
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0061/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/161619-7 
Interessado: ÉRIC HENRIQUE BARROS BALASSO 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto de Agrimensura: Desmembramento 

de Lotes. Contratante: LUCIANO ESTEVES DANTAS. RUA OLIMPIO JORGE LEITE, S/Nº. CENTRO. 

JATEÍ/ MS.ÁREA TOTAL; 528,97, ÁREA 1;341,47 EÁREA2; 187,50 metros quadrados. Para 

OLÍMPIO JORGE LEITE, S/Nº. CENTRO. JATÉI / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 

DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 

BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO 

VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO 

DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321242
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321242
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0062/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/181492-4 
Interessado: ANTONIO MARCOLINO DE SOUZA NETO 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao DEFERIMENTO da baixa da ART em epígrafe.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321243
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321243
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0063/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/182178-5 
Interessado: EDILEUZA FERREIRA RODRIGUES 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Ante o exposto, cumpridas 

as exigências legais, somos favoráveis ao DEFERIMENTO da baixa da ART em análise.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321244
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321244
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0064/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/182268-4 
Interessado: ALEXANDRE FERREIRA BORGES 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao DEFERIMENTO da baixa da ART em epígrafe.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321245
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321245
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0065/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/182909-3 
Interessado: CARLOS CESAR DE ARAUJO JUNIOR 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Ante o exposto, cumpridas 

as exigências legais, somos favoráveis ao DEFERIMENTO da baixa das ARTs em epígrafe.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321246
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321246
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0066/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/182918-2 
Interessado: ADRIAN WILIAN BASSO MALLMANN 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao DEFERIMENTO da baixa da ART em epígrafe.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321247
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321247
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0067/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/182938-7 
Interessado: WALTER NOGUEIRA DE FARIA 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Ante todo o exposto, 

manifestamo-nos pelo DEFERIMENTO da baixa da ART em epígrafe.” “DEFERIDO.” Coordenou a 

reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA 

ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO 

THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321248

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

C
b7

U
0L

5J
m

E
6z

S
el

D
jF

tW
T

A

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
22

/0
42

63
2-

0 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 2
4/

02
/2

02
2 

às
 1

4:
53

:2
6

Pág. 13 de 100



Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321248
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0068/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/183636-7 
Interessado: MARCELO RAMALHO MATTA 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Ante o exposto, cumpridas 

as exigências legais, somos favoráveis ao DEFERIMENTO da baixa das ARTs em epígrafe.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321249
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321249
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0069/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/183638-3 
Interessado: JOSE MARCIO DE SIMONI SILVEIRA 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao DEFERIMENTO da baixa da ART em epígrafe.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321250
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321250
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0070/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/183639-1 
Interessado: JOSE MARCIO DE SIMONI SILVEIRA 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao DEFERIMENTO da baixa da ART em epígrafe.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321251
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321251
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0071/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/183641-3 
Interessado: GUSTAVO BUSANELLO LEFEVRE 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao DEFERIMENTO da baixa da ART em epígrafe.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321252
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321252
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0072/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/183667-7 
Interessado: MARCELO RAMALHO MATTA 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Ante o exposto, cumpridas 

as exigências legais, somos favoráveis ao DEFERIMENTO da baixa das ARTs em epígrafe.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321254
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321254
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0073/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/183688-0 
Interessado: ASTROGILDO CARMONA FILHO 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Ante o exposto, cumpridas 

as exigências legais, somos favoráveis ao DEFERIMENTO da baixa das ARTs em epígrafe.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321255
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321255
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0074/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/197908-7 
Interessado: THIAGO SILVA VIANNA NUNES 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0082 724.Trata-se de \\\\projeto e Execução de Edificação 

de 718,44 Metros Quadrados. Na AV.MABEL.DISTRITO INDUSTRIAL.TRES LAGOAS / MS. Para 

ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL 

DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321256
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321256
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0075/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212534-0 
Interessado: BRUNO PEREIRA CARVALHO BARBOSA 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho a baixa da ART nº 13 2021 0114 074.Trata-se de Laudo de Meio Ambiente para 

Licenciamento Ambiental de Operação. Para CONCEITO AUTOMÒVEIS LTDA.RUA JOAQUIM 

MURTINHO, 2.333. B. ITANHANGA PARK. CAMPO GRANDE / MS. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 

DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 

FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO 

DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321257
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321257
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0076/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212536-7 
Interessado: JOBER FERNANDO MIOZZO 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0015 086.Trata-se de Execução de Obras para GRANJA DE 

SUINOCULTURA COM: GALPÃO DE COBERTURA E ADAPTAÇÃO CRECHE E RECRIAQ, 

GESTAÇÃO MATERNIDADE, QUARENTENA, CASA DE FUNCIONÁRIOS, BARREIRA SANITÁRIA. 

TOTAL DE 23.680,00 METROS QUADRADOS. ESTRUTURA PRÉ -FABRICADAS.LUCENE 

FARENZENA CESCA. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321258
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321258
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0077/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212588-0 
Interessado: DANILO LEAL LEITE 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho a baixa da ART nº 13 2021 0071 789. Trata-se de Projeto e Construção de 209,92 Metros 

Quadrados. Para EMÍLIO FRANZ TREFZGER CÂNDIDO.RUA GUAPEVA, S/N. ALPHAVILLE. 

CAMPO GRANDE / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321259
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321259
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0078/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212625-8 
Interessado: GEOVANA VIANA MOMESSO DE CARVALHO 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho a baixa da ART nº 13 2021 0115 019. Trata-se de Vistoria e Laudo Técnico de Edificação 

de 36 unidades, multifamiliar. Parque Castelo Gibraltar. av. Senador Antônio Mendes Canale, 

1.365. b. pioneiros. Campo Grande / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL 

DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321260
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321260
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0079/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212646-0 
Interessado: FLAVIANA BARBOSA SOUSA 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 

ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL 

DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321261
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321261
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0080/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212661-4 
Interessado: RAISSA DE MORAES NAKATI 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 

ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL 

DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321263
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321263
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0081/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212669-0 
Interessado: SILVIA HELENA PINHEIRO GOES SILVA GOUVEA 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA das 

ART's acima citadas. OBS. O DAR deverá atualizar o cadastro da Engenheira, pois a mesma e 

também Engenheira de Segurança do Trabalho, conforme consta no SIC.” “DEFERIDO.” Coordenou 

a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA 

ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO 

THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321264
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321264
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0082/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212687-8 
Interessado: VANESSA TERUMI MORI 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA das 

ART's acima citadas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 

DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 

BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO 

VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO 

DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321265
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321265
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0083/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212717-3 
Interessado: CAROLINA LORENZON 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA das 

ART's acima citadas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 

DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 

BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO 

VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO 

DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321266
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321266
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0084/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212743-2 
Interessado: ALEXANDRE FERREIRA BORGES 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 

ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL 

DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321267
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321267
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0085/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212853-6 
Interessado: ANCELMO FERREIRA CARDINAL NETO 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 

ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL 

DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321268
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321268
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0086/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212864-1 
Interessado: FLAVIA DE ARRUDA FERREIRA MAZZI 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 

ART acima citada. e da responsabilidade Técnica pela SANESUL S/A.” “DEFERIDO.” Coordenou a 

reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA 

ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO 

THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321270
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321270
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0087/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212875-7 
Interessado: ROBERTO GALVAO EGEA 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 

ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL 

DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321272
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321272
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0088/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212890-0 
Interessado: MANOEL GOMES DE CARVALHO JUNIOR 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho a baixa da ART nº189.E.Trata-se de Execução de Obras na E.M.JOÃO PAULA 

RIBEIRO.B.SÃO FRANCISCO.CAMPO GRANDE / MS.LOTE - 01; ESTRUTURA PARA COBERTURA 

DE QUADRA DE ESPORTES. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321273
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321273
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0089/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212891-9 
Interessado: MANOEL GOMES DE CARVALHO JUNIOR 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho a baixa da ART nº 11 567 957.Trata-se de Projetos de Estrutura de Concreto Armado 

para Fundação de Estrutura Metálica para Cobertura das Ampliações, Passarelas, Escadas de 

Sustentação de Elevador. Área Total 798,99 Metros Quadrados. Conceitos Integrados de 

Arquitetura. RUA EDUARDO SANTOS PEREIRA, 1.550. V. CELIA. CAMPO GRANDE / MS. O 

NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO DA BAIXA REQUERIDA.” “DEFERIDO.” 

Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, 

MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321274

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

0r
V

8Z
Q

D
aS

E
W

w
W

7W
uU

kw
y5

w

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
22

/0
42

63
2-

0 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 2
4/

02
/2

02
2 

às
 1

5:
15

:4
2

Pág. 57 de 100



Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321274
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0090/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212893-5 
Interessado: MANOEL GOMES DE CARVALHO JUNIOR 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho a baixa da ART nº 11 567 965.Trata-se de Responsabilidade Técnica pela Elaboração de 

Projeto de Estrutura Metálica e Estrutura de Caixa D àgua e Roller. E Estrutura de Concreto 

Armado para Fundações da Ampliação do Galpão. O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL 

DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321275
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321275
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0091/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212896-0 
Interessado: MANOEL GOMES DE CARVALHO JUNIOR 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho a baixa da ART nº 11 567 962.Antiga Prefeitura -Rua 13 de Junho, 1.146. Centro. 

Corumbá / MS. Projeto de Estrutura de Concreto Armado para bases de Fundação da Área Total 

698,00 Metros Quadrados. Projeto de Estrutura de Concreto Armado: 7,67 Metros Cúbicos. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 

a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321277
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321277
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0092/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212897-8 
Interessado: MANOEL GOMES DE CARVALHO JUNIOR 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho a baixa da ART nº 11 735 351. Contratante: CONSTRUTORA MAKSOUD RAHE LTDA. 

RUA BELIZÁRIO LIMA, 418. V. GLÓRIA. CAMPO GRANDE / MS. E XECUÇÃO E projeto DE 

ESTRUTURA METÁLICA 6.589,00 Metros Quadrados. Responsabilidade Técnico pela Execução de 

Estrutura Metálica 6.589,00 Metros Quadrados. Responsabilidade Técnica pela execução de 

Estrutura Metálica para cobertura e Mezanino da Lateral Esquerda do Prédio, Cobertura da Lateral 

Direita do Prédio e Cobertura da Marquise Frontal do Prédio. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 

DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 

FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO 

DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

     Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321312
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:11, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321312
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0093/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/212931-1 
Interessado: DEREK ADAMS GABRILLI ARNULF 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Para DEREK ADAMS GABRILLI ARNULF.RUA DOS 

JERIVÁS, COM 50,44 METROS QUADRADOS. O nosso parecer é favorável ao deferimento das 

baixas requeridas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL 

DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321313
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321313
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0094/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/213084-0 
Interessado: HIROMU MARQUES MORIYAMA 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho a baixa da ART Desempenho de Cargo ou Função Técnica nº 13 2017 0082 804.Trata-se 

de Desempenho de Cargo ou Função Técnica junto à CONSTRUTORA QUEIROZ.RUA DEOCLIDES 

LUIZ POZZA.TERENOS / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” 

“DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO 

RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE 

ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321315

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

cv
_9

M
JY

U
pk

eH
d9

LW
ys

U
M

Y
A

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
22

/0
42

63
2-

0 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 2
4/

02
/2

02
2 

às
 1

5:
20

:1
1

Pág. 67 de 100



Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321315
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0095/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/213087-5 
Interessado: BRUNA CACCIA 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0063 367. Trata-se de Execução de Serviço Técnico de 

Agrimensura para Retificação de Imóvel com 3,69 HA. Correção de Divisa. Rua EXPEDICIONÁRIO 

HUGO GONÇALVES, 125. B. NOVA ESPERANÇA. RIO BRILHANTE / MS. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 

Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321316
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321316
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0096/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/213088-3 
Interessado: SÓCRATES PRAXEDES DOS SANTOS 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 

ART acima citada, e da responsabilidade Técnica pela empresa, CONQUISTA CONSTRUTORA E 

SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA,” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 

DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 

FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO 

DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321318
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321318
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0097/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/213090-5 
Interessado: CLEDIMAR SCHMITZ 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 

ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL 

DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321319
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321319
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0098/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/213091-3 
Interessado: CLEDIMAR SCHMITZ 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 

ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL 

DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321320
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321320
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0099/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/213092-1 
Interessado: CLEDIMAR SCHMITZ 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 

ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL 

DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321321
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321321
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0100/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/213181-2 
Interessado: DANIELA STEPHANY FERREIRA RAMOS LOUVEIRA 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0087 282. Trata-se de ART do Acompanhamento de Obra do 

Projeto de Estrutura Metálica da Loja Poliquímica ind. e Com. LTDA. Conforme as instruções 

impostas pelo Projeto Estrutural terceirizado de 76,81 METROS QUADRADOS.O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira 

Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY 

BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 

BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321322
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321322
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0101/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/213221-5 
Interessado: MANOEL GOMES DE CARVALHO JUNIOR 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 

ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL 

DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321323
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321323
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0102/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/213250-9 
Interessado: LORRAINE BARBOSA MENDES BARRETO 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 

ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL 

DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321324
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321324

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

dh
nI

m
O

8u
9E

O
K

z3
tg

tx
vl

M
Q

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
22

/0
42

63
2-

0 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 2
4/

02
/2

02
2 

às
 1

5:
24

:3
3

Pág. 84 de 100

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.539-2015?OpenDocument


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0103/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/213251-7 
Interessado: LORRAINE BARBOSA MENDES BARRETO 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 

ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL 

DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321325
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321325
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0104/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/213261-4 
Interessado: MATHEUS BENEVIDES DA SILVA VALENSUELA 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da 

ART acima citada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL 

DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321326
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321326
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0105/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/213272-0 
Interessado: ANSELMO PEREIRA DA SILVA 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA das 

ART's acima citadas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 

DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 

BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO 

VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO 

DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321328
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321328
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0106/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/213353-0 
Interessado: LEONARDO DA ROSA WALZ 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho a baixa da ART nº 13 2021 0049 565.Trata-se de Vistoria E laudo de Imóvel de 128,04 

Metros Quadrados para Regularização do Imóvel. Para ADINATO DE SOUZA SANTOS. AV. PÁVEL, 

3.515. R5ESIDENCIAL CIDADE JARDIM. DOURADOS / MS. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 

DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 

FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO 

DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321330
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321330
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0107/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/213409-9 
Interessado: ANTONIO LEONARDO DE ARAUJO NETO 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 

a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320170126817, 

1320180080799, 1320170049448, 1320180097544, 1320170126880, 1320160043315, 

1320180113879, 1320180055922 e 1320170040304, em nome do profissional Engenheiro Civil 

ANTONIO LEONARDO DE ARAUJO NETO.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil 

ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 

FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO 

DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321331
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321331
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0108/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/213410-2 
Interessado: LEONARDO MOTTA FREIRE 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho as baixas das ART s relacionadas. Trata-se de Execução de Projeto Hidro-sanitáreios para 

atendimento às Normas da ABNT NBR8160/1999 e 5.326/1.998. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 

DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 

FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO 

DALAZOANA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321332
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321332
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0109/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/213412-9 
Interessado: ANTONIO LEONARDO DE ARAUJO NETO 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 

a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 11701609 e 11725810, em 

nome do profissional Engenheiro Civil ANTONIO LEONARDO DE ARAUJO NETO.” “DEFERIDO.” 

Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, 

MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO 

DELGADO, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RODRIGO THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321333
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321333
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 522ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 0110/2022 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: Relato de Processos: a.3) Aprovados “ad 
referendum” da Câmara pelo Coordenador: 

 
Protocolo: F2021/213414-5 
Interessado: ANTONIO LEONARDO DE ARAUJO NETO 
 

 
EMENTA: Baixa de ART 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea- MS, após apreciar 

o processo acima citado, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após 

a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320180080379, em nome do 

profissional Engenheiro Civil ANTONIO LEONARDO DE ARAUJO NETO.” “DEFERIDO.” Coordenou 

a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, MARISTELA 

ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO FLAVIO DELGADO, 

MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO 

THOME BAPTISTA e SERGIO VIERO DALAZOANA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 10/02/2022. 

 

 

      Assinado Eletronicamente 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Num. 321334
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE DA SILVA DIAS, Coordenador, em 
02/03/2022, às 18:10, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 321334
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